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TERMO ADITIVO Nº 25/2022
 
 

PROCESSO: 60550.038566/2021-42

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 11/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA  TECNICALL
ENGENHARIA LTDA.

 
A União Federal, por intermédio do  HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS,  inscrito no CNPJ/MF sob o n°

03.568.867/0001-36, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque S/Nº, Sudoeste, CEP: 70.673-900, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Coronel  ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES,  nomeado
pelo Boletim Interno n° 130/HFA, de 12  de julho de 2021, inscrito no CPF sob o nº 905.213.667-04, portador da Carteira de
Identidade nº 018433843-2 MD/EB, residente e domiciliado nesta capital, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE,
e a empresa TECNICALL ENGENHARIA LTDA, estabelecida na SHIS QI 11, Bloco I, sala 108, LAGO SUL CEP 71625-580, em
Brasília/DF, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes da Secretaria de Receita Federal (CNPJ)  sob o nº  72.581.283/0001-13,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor HELDER NORONHA BARROS, portador da Carteira
de Identidade nº M-2.087.297 expedida em 02/08/1979 pela SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 486.893.946-72, firmam o presente
Termo Aditivo, celebrado com amparo  no  art. 65, inciso I, alínea “a” e o inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Anexo X da
IN/SEGES/MPDG nº 5/2017 e a Cláusula Décima Quarta do Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais passam
a fazer parte do Contrato original e prevalecerão entre os contratantes em tudo quanto com ele se conformarem com as prescrições
legais, regulamentares e administrativas que regem a matéria.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Alterar o Contrato n° 11/2022, para modificação das especificações dos itens 10.44 e 10.45 do Termo de Referência
(ID  5099048) do Pregão Eletrônico N° 59/2022, a fim de incluir as bases orçamentárias oficiais governamentais não previstas
inicialmente: SICRO, TABELAS GOVERNAMENTAIS (tais como ORSE, AGETOP, SEINFRA, SIURB, entre outras) e SBC, para
formação de preços dos serviços eventuais, nos casos em que houver algum item a ser contratado que não conste na tabela SINAPI.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Pelo presente instrumento, alteram-se os itens 10.44 e 10.45 do Termo de Referência (5099048) original do Pregão
Eletrônico N° 59/2022, que passam a ter a seguinte especificação: 

10.44 Como primeira prioridade, para os casos em que houver algum item de “serviços eventuais" ou insumos de manutenção predial
a ser contratado, que não conste nas planilhas citadas no tópico “10.43” deste Termo de Referência (TR), será utilizada a tabela
SINAPI/DF (desonerado) do mês da solicitação (disponibilizado no site da Caixa Econômica Federal), para amparar a aquisição e
formação do preço a ser pago à CONTRATADA, devendo ser aplicado o mesmo desconto ganho no certame licitatório, por parte da
empresa vencedora. Da mesma forma, será aplicado o valor do BDI previsto nas planilhas orçamentárias do item "10.43" deste TR. 
10.44.1  Como segunda prioridade, para os casos em que houver algum item de “serviços eventuais" ou insumos de manutenção
predial a ser contratado, que não conste na tabela SINAPI/DF (desonerado), será utilizada, na ordem apresentada, as seguintes tabelas
oficias (desoneradas) do mês da solicitação (disponibilizado pelo órgão oficial regulador), para amparar a aquisição e formação do
preço a ser pago à CONTRATADA, devendo ser aplicado o mesmo desconto ganho no certame licitatório, por parte da empresa
vencedora. Da mesma forma, será aplicado o valor do BDI previsto nas planilhas orçamentárias do item "10.43" deste TR: 

10.44.1.1 SICRO
10.44.1.2 TABELAS GOVERNAMENTAIS (tais como ORSE, AGETOP, SEINFRA, SIURB, entre outras), a que apresentar
o menor valor. 
10.44.1.3 SBC

10.45 Nos casos em que houver algum item a ser contratado que não constem nas tabelas SINAPI,  SICRO, TABELAS
GOVERNAMENTAIS (tais como ORSE, AGETOP, SEINFRA, SIURB, entre outras) e SBC, citadas no tópico “10.44” do TR, seja
ele insumo ou “serviços eventuais”, a CONTRATADA deverá apresentar três orçamentos, com base em pesquisa realizada junto a três
fornecedores, e a administração poderá, com base em pesquisa por ela realizada, também junto a três fornecedores, aprovar ou não os
preços propostos. O orçamento a ser aprovado deverá ser o de menor valor. Sobre todos os orçamentos aprovados pela Administração,

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5869694&id_procedimento_atual=5101736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001344&infra_hash=7bf4fc13747417c7d01424b96a361264a0bb7ecea63d908361bc0c7c78c93d4afb1b78c65ecfa2223fa1a3510f22876fbfc14b9a37941afc5e70ac44b4e227cb034c3a3c954e6f9080ac3f475448d794709e8f8374213379bd0613626b340340
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5869694&id_procedimento_atual=5101736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001344&infra_hash=7bf4fc13747417c7d01424b96a361264a0bb7ecea63d908361bc0c7c78c93d4afb1b78c65ecfa2223fa1a3510f22876fbfc14b9a37941afc5e70ac44b4e227cb034c3a3c954e6f9080ac3f475448d794709e8f8374213379bd0613626b340340


incidirão os descontos correspondentes, ou seja, o mesmo desconto ofertado pela CONTRATADA na licitação, seja para insumo ou
para os serviços eventuais, uma vez que os preços ofertados em licitações estão abaixo daqueles estimados pela administração. Neste
caso, também será acrescido o valor do BDI previsto nas planilhas orçamentárias do item "10.43" deste TR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Não haverá, inicialmente, custos para a alteração.
4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA prestará garantia financeira em conformidade com o disposto na Cláusula Sétima do Contrato nº
11/2022, como forma de assegurar a plena execução do objeto pactuado, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
5.1.  Com as alterações constantes das cláusulas anteriores ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato
original.
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União, no
prazo legal constante do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
6.2.  E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente Termo Aditivo, o
qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo firmadas.

 
 

Brasília, na data de assinatura.
 

Pelo Contratante:

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel R/1
Ordenador de Despesas do HFA

Pela Contratada:

HELDER NORONHA BARROS
Sócio Administrador da empresa TECNICALL

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe da Seção de Contratos do HFA

 
 

TC EB ALÔNIO BRÁULIO MAIA
Gestor do Contrato n° 11/2022-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Alonio Braulio Maia, Chefe, em 11/01/2023, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 13/01/2023, às 10:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por HELDER NORONHA BARROS, Usuário Externo, em 16/01/2023, às 10:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues, Chefe, em 20/01/2023, às 12:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5968827 e o código CRC EEE6A218.
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